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PARECER Nº 1651/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
EGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0217/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereadores Antonio Carlos 
Rodrigues, José Police Neto (Netinho) e Paulo Frange, que acresce § 6º ao artigo 84 
da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007. 
O dispositivo acrescido pretende estender aos profissionais dos Centros de 
Educação Infantil/Creches conveniadas a prorrogação do prazo para a 
transformação de seu cargos, nos termos da Lei nº 13.574, 12 de maio de 2003. 
Sob o ponto de vista jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos, inexistindo, portanto, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos 
de lei que versem sobre a matéria em questão. 
Por outro lado, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Juspodivm, p.841.) 
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à educação, é de se ressaltar 
que a sua promoção é imperativo constitucional a ser observado pelo Poder Público 
na consecução de políticas públicas, consoante se depreende dos artigos 205 a 214. 
A propósito, vale transcrever alguns desses dispositivos constitucionais que bem 
elucidam a questão: 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de: 
(...) 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade. 
Art. 211. A União, os Estados e os Municípios organizarão em regime de 
colaboração seus sistemas de ensino. 
(...) 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. 
Por seu turno, a Lei Orgânica Paulistana preconiza: 
Art. 7º - É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
(...) 
VI – ensino fundamental e educação infantil. 
Art. 203 – É dever do Município garantir: 
(...) 
II – educação infantil para o desenvolvimento integral da criança até seis anos de 
idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 



Destaque-se, ainda, que o direito a educação, nos dizeres do eminente Pinto 
Ferreira ao analisar esse tema, “surgiu recentemente nos textos constitucionais. Os 
títulos sobre ordem econômica e social, educação e cultura revelam a tendência das 
Constituições em favor de um Estado social. Esta clara opção constitucional faz 
deste ordenamento econômico e cultural um dos mais importantes títulos das 
novas Constituições, assinalando o advento de um novo modelo de Estado, tendo 
como valor-fim a justiça social e a cultura, numa democracia pluralista exigida pela 
sociedade de massas do século XX." 
(Revista de Informação Legislativa, "Educação e Constituinte", vol. 92, p. 171/173) 
Já para Celso Lafer, que também exterioriza a sua preocupação acadêmica sobre o 
tema, o direito à educação – que se mostra redutível à noção dos direitos de 
segunda geração - exprime, de um lado, no plano do sistema jurídico-normativo, a 
exigência de solidariedade social, e pressupõe, de outro, a asserção de que a 
dignidade humana, enquanto valor impregnado de centralidade em nosso 
ordenamento político, só se afirmará com a expansão das liberdades públicas, 
quaisquer que sejam as dimensões em que estas se projetem: 
"(...) É por essa razão que os assim chamados direitos de segunda geração, 
previstos pelo 'welfare state', são direitos de crédito do indivíduo em relação à 
coletividade. Tais direitos - como o direito ao trabalho, à saúde, à educação – têm 
como sujeito passivo o Estado porque, na interação entre governantes e 
governados, foi a coletividade que assumiu a responsabilidade de atendê-los. O 
titular desse direito, no entanto, continua sendo, como nos direitos de primeira 
geração, o homem na sua individualidade. Daí a complementaridade, na 
perspectiva 'ex parte populi', entre os direitos de primeira e de segunda geração, 
pois estes últimos buscam assegurar as condições para o pleno exercício dos 
primeiros, eliminando ou atenuando os impedimentos ao pleno uso das capacidades 
humanas. Por isso, os direitos de crédito, denominados direitos econômico-sociais e 
culturais, podem ser encarados como direitos que tornam reais direitos formais: 
procuraram garantir a todos o acesso aos meios de vida e de trabalho num sentido 
amplo (...).” (A Reconstrução dos Direitos Humanos, Companhia de Letras, 1988, 
p. 127 e 130/131) Lembre-se, também, que no inciso V do art. 221 da Lei 
Orgânica, há disposição de que o Município deverá manter programas e projetos 
integrados e complementares a outras áreas de ação municipal para qualificar e 
incentivar processos de inclusão social. 
Por fim, deverão ser realizadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas durante a 
tramitação do projeto, na termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica Paulistana. 
Ante o exposto somos, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
23.11.2011. 
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